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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

LEI N2=646 , 12! il ~ MARÇO ~ 1.974.-

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica.-

JOSt ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos te~ 
mos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de 31 -
de dezembro de 1969, sanciona e promulga a segu.inte lei aprovada pe
la Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 23 de março de 1974, 
conforme Resolução Nº=l0/74.-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici
pal de Catigu.á,um. Crédito Especial da importância de Crt-1~ . 000, 00 -/ 
(onze mil cruzeiros). 

§ Unico - O Crédito a que se refere esteiartigo, será dest! 
nadi a a~uis1Çio~de uma betoneira automática, capacidade de 350 li-/ 
troa, destinada a conservação de estradas do Município. 

,.., 
Artigo 22 - As despesas com a execuçao desta lei, -serao co-

bertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte/ 
verba orçamentária: 

VIII=SERVIÇOS ltRBANOS 

5-Ruas e Avenidas 
4000.94 DESPESAS DE CAPITAL 
4100.94 Investimentos 
4111.94 Prosseguimentos de Obras 

I-Pav.de vias pÚblicas-dot.199 •••• ert-11 . ooo~OOo.,...... 

Attigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 
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